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PROCESSO LICITATORIO NO 1 1 3/2()1g.FMAS.CPL
pneeÃo pRESENctAL No. 057/20Íg/sRP

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL Oe RSStStÊruCn SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, através de sua(seu)

Pregoeiro(a) oÍicial, designado pelo Decreto n. 1010/2018-GP, levam ao conhecimento dos

interessados que, na Íorma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Municipal n'
691/2013 de 09/09/2013, Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei

n.o 8.666, de 2'l de junho de 1993. com as respectivas alteraçoes posleriores e Lei Complementar

Federal 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complemenlar no 14712014, íará realizar licitação na

modalidade Pregão, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por item . com objetivo

Registro de preços para futura eventual aquisição de gêneros alimentícios compostos em
cestas básicas para AÇAO NATAL SOLIDARIO junto ao Fundo municipal de Assistência Social
de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condiçÕes eslabelecidas nesle edilal e seus

Anexos.

RECEBIMENTO E INICIO DÂ ABERTURA OOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÀq

LOCAL: Sala de reunióes da Comissão Permanente de Licitação, situada
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, Rua
Tancredo Neves, s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 07 de Outubro de 2019
HORÁRIO: as 08:00 horas

'1. Se no dia supracitado não houver expediente o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão será realizado no primeiro dia útil de Íuncionamento do PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS que se seguir.
2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregã0, com respeito ao
(à):

2.1 Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste
Pregão;

2.2 Recebimento da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;
2.3 Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das proposlas;
2.4 Divulgação das licitantes classiÍicadas e das desclassificadas;
2.5 Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2,6 Abertura do envelope DocumentaÇão da licitante detentora do menor preço e exa e da
habilitação;

2.7 Devolução dos envelopes Documentação Íechados às demais
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e.
2.8 Outros que se fizerem necessários à realização deste pregã0.

3. As decisões da (o) Pregoeiro(a) serâo comunicadas diretamenle aos interessados, durante a sessão,
lavradas em ata, ou, ainda, a critério da(o) Pregoeiro(a), por intermédio de correspondência eleÍônica
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olicitantes. a
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ou oulro meio documentável aos autos. O resultado final do certame serâ também divulgado mediante

publicação no Diário OÍicial do Municipio no endereço www.diariomun icipal.com br/fameo

4. Os esclarecimenlos complementaÍes sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados ao

pregoeiro pelos interessados, por escílo, email: cpl@canaadoscaratas.pa.qov.br ou tele fax, no

endereço Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Caraiás. ambos no horário de atendimenlo a

partir das 08h00min às 12h00min, diretamente no prolocolo da Comissâo Permanente de Licitação,

desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para

recebimento das propostas.

5. A resposta do(a) Pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento Íormulado será divulgada mediante

publicaçáo de nota na lmprensa OÍicial do Município, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de oficio, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site htto://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/.

DA LEGISLACÃO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguinles:
6.1 Lei no'10.520, de 17de julhode2002- lnstitutodo Pregão;

6.2 Lei no 8.666, de 21.06.1 993. e alteraçoes posteriores - Lei de LicitaÉes;

6.3 Lei no 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.4 Lei Complementar Federal n, 123/2006, que institui o Estaluto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Poúe alterada pela Lei ComplemenlaÍ fio 14712014.

6.5 DecretoMunicipal 691/2013,de09/09/2013-RegulamentaamodalidadePregão;
6.6 Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços:

6.7 Decrelono8.538.de06deoutubrode20l5-RegulamentaotratamentoaMEeEPP;
6.8 Lei Complementar no 128/2008;

6.9 Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

7 Para eÍeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçôes imporlanles, tais quais:

7.1 Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimenlo de bens ou serviços

comuns é Íeita em sessão pública, por meio de proposlas de preços escritas e lances verbats;

7.2 Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

7.3 O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS - óTgãO

licitador;

7.4 Licitantes - as empresas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão;
7.5 Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da
proposla mais vantajosa:
7.6 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para regislro formal de preços

relativos à pÍestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçÕes futuras:
7.7 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteris ade
compromisso para futura contratação, em que se registram os preÇos, fornecedores, ó ãos
participantes e condiçÕes a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrum
convocatório e propostas apresentadas;
7.8 Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele deconente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA
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7.9 Orgão paÍticipante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

7.10Ôrgão Não Participante - óÍgão ou entidade da administraçáo pública que, não lendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesão à Ata de Registro de Preços:

7.11 BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

7.12 Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame
licitatório,
T,,I3CONKAIANIE- O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJÁS.

7.14 O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto

municipal, desla forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou protocolo fisico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do
próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se íor o caso.

DO OBJETO

DA PARTTCTPAÇÃO HA lrCrlçÃO

q Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

9.'l Detenham atividade pertinente e compatível mm o objeto deste Pregão;
9.2 Atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital;

9.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA
DOCUMENTAÇÃO

9.4 Se enquadrem na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP), na forma legal e segundo o presente edital. sendo destinado os itens com valores
máximos estimados pelo órgão licitador em até R$80.000,00 (oitenta mil reais) e ainda cotas
reservadas exclusivamente a pequenas empresas, conforme o art. 48, I da Lei Complementar
12312006, alterada pela Lei Complementar 14712014, sendo permilida concorrer ern tais itens
somente empresas que se enquadrem nesta qualidade, as demais empresas sem
enquadramento participarão somente dos itens nâo reservados a pequenas empresas

9.4.1 No caso de não haver disputa de lances entre MICROEMPREENDE OR
INDIVIDUAL (MEl), MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-E
ou mesmo não haver nenhuma MEl, ME ou EPP no certame, será julgado o item exclusi
como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante do processo Ía

\

novo pedido de licitação
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8. A presente licitação tem como Registro de preços para futura eventual aquisição de gêneros

alimentícios compostos em cestas básicas para AÇÂO NATAL SOLIDÁRP junto ao Fundo
municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme especificado do
Termo de Referência - Anexo I deste edrtal.

8.1 Por se katar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços. O Orgâo gerenciador não

tem a obrigação de mnlratar todos os produtos nem a totalidade das quantidades indicadas no
Anexo I deste Edital, estando a contratação subordinada ao rnteresse e conveniência da

administração.
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10. Não poderâo concorrer neste Pregão:

10.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela

CONTRATANTE;
10.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contralar com qualquer

órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição.

10.3 Empresas enquadradas no artigo 9'da Lei n'8.666/1993

11. Para obtençâo deste edital e seus anexos;
11.1 Este edital, bem como as peças que o integram. encontram-se disponívets aos

interessados para consulta e baixa (download), no site

http: //www,canaadoscaraias.pa.q ov.br/editais/. Mural de Licitaçoes do TCM no endereço

https://-www.tcm.pa.gov.bímural-de-licrtacoesl e na sede da PREFEITURA IVUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta-

feira. podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos custos de cópia reprográfica, na

forma do definido na regulamentação municipal.

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os

credenciamentos e aberta pelo(a) Pregoeiro(a) a sessão pública, destinada ao recebimento da

Declaração de Habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã0.
'12.1 Nâo será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte, ou,
b) que nâo apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes de

habilitação e proposta ou que apresentar íirmada por pessoa não habilitada, em separado

dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2 Será aplicada a penalidade prevista na Condição 1'12 deste Edital à licitante que fizer
declaração falsa.

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante,
deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes específicos para

formulação de proposlas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.
13.1 Somente poderão participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,
presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, a(o) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e o
e Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envel
seguintes procedimentos:

14,1 Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, a
das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;
14.2 Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apres
sucessivos e supenores em ate 10% em relação ao menor preço; ou

s envelopes Pro sta

opes Proposta e

nálise e classiÍicaç

entadas com valo

S
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9.4.'1.1 Quando não houver disputa de lances enke licitantes devidamente

credenciadas e enquadradas na condição de MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (lVEl), MICROEMPRESAS (l\4E) ou EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (EPP), porém a provável única participante oÍerte desconlo satisfatÓrio na

fase de negociaçâo, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande

diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razâo da

falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a

favor da MEl. ME ou EPP, sem prejuízo a escolha da oferta mais vanlalosa a

administração.

DO PROCEDIMENTO



lzâ1t#J
ESTADo oo PAú

PREFETTURÂ MuNrcrpal oE CauÂ oos CARAJÁS

EourPE oE PREGÃo

14.3Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços

ofertados, quando não verilicadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior;

14.3.1 Havendo empale no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preço:

14.4 Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os

representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 lnício da etapa de apresenlação de lances verbais, que deverão ser formulados de

modo sucessivo. em valores distintos e decrescentes.
14.6 Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas

quaisquer retiÍicaçoes, ressalvado o disposto na Condição 32.

15. ClassiÍicadas as propostas, e uma vez inicrada a etapa competitiva. a(o) Pregoeiro(a) convidará

individualmente os representanles legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preç0. e as demais, pela ordem

decrescente de preços ofertados.
'15,1 A desclassiÍicação da proposta da licitante impede sua participaÇão na Íase de lances

verbais;
15.2 após a fase de classiÍicaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo

iusto deconente de fato sup€rveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal. quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

Íicará excluida dessa etapa e teÍá mantido o seu último preço apresentado para eÍeito de ordenação

das propostas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documenlos exigidos no envelope

DocumentaÇão, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com
inegularidades, será inabilitada medrante critérios da(o) Pregoeiro(a), sem prejuÍzo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista nos itens 112 e I l3 deste Edital e demais cominaÇões legais
17.1 Não será admitida complementação de documentos posteriormenle à sessão.
17.2 Fica entendido que lodos os documentos apresentados na presente licitação, serào
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e
se omita em outro, será válido, e entendido como presente, da mesma forma que documentos
apresentados na fase de cÍedenciamento poderão suprir documentos que venha a Íallar na Íase
de habilitação, uma vez que comporão os autos processuais.

18. Caberá a(o) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuições que lhe compelem. durante a

realização deste Pregão:
18,1 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
18.2 Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
18.3 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para A CONTRATANTE, depois de constatado o atendimento das
exigências deste Edital;
18.4 Receber, examinar e instruir os recursos contra s
Pregão;
í8.5 - Encaminhar a autoídade superior da CONTRATANT
devidamente instruído, depois de ocorrida a adjudicação
procedimento licitatório e a convocaÇão da licilante ven
Registro de Preços.

'19. À Autoridade superior da CONTRATANTE caberá:

E o processo relativo a este Preg

, com vistas à homologação des
cedora para assinatura da Ata d

í

E

uas decisÕes, relativamente a te
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19.1 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso;

19.2 Homologar o resultado deste Pregáo, depois de decididos os recursos porventura

interpostos contra atos da(o) Pregoeiro(a);

19.3 Promover a celebração da Ata de Registro de Preços conespondente a este Pregão;

19.4 Promover a celebração do(s) ConÍato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços

correspondente a este Pregão.

20. Se não houver tempo suÍiciente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que

não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a mntinuação dar-se-á

em sessão a ser convocada posteriormente.

20.1 A intenupção dos trabalhos de que trata esta Condição somente se dará, ANTES da

abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances verbais,
ressalvando-se a possibitidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da sessão a
qualquer momento mediante a oconência de Íato superveniente, relatado em ata;

20.2 Os envelopes não aberlos serão rubricados no Íecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda da(o) Pregoeiro(a) até
nova reunião, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

2l.Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes
presentes, mediante registro na ata respectiva.
22.Todas as propostas e os documenlos de habilitaÇão serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a)

Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessâo
deste Pregão.
23.Ultrapassada a fase de análise das proposlas e abertos os envelopes Documentação não caberá
desclassiÍicar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

24.E Íacultada a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusâo posterior

de informaçâo ou de documentos que deveriam constar originanamente da proposla/documentação.
24.1 Nesse caso, a ad.judicação somente oconerá após a conclusão da diligência

promovida.

25,A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somenle seráo efetivadas:
25.1 Se não houver manifestaçâo da licitante de sua intenção de interpor recurso. devidamenle
registrada em ata durante o transcurso da sessâo do Pregã0, sob pena de decadência do direito
de reconer;

a) Nesse caso, a adjudicaçâo caberá a(o) Pregoeiro(a);
25.2 Se houver interposição de recurso contra atos da(o) Pregoeiro(a), após o defenmento ou
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à autoridade superior da
CONTRATANTE.

26.A abertura dos envelopes Proposla e Documentação serâo realizadas sempre em sessâo pública,
devendo a(o) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reuniã0, que deverá obrigatoriament ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer ico
sobre o iulgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentaçã0, e
representantes das licitantes presentes.

-,-à
:l

1

27 Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitan
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das proposlas escritas e
lances verbais apresentados, da manifestaçáo da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de ou
registros necessários.
28. Apos o recebimento dos envelopes de pÍoposta e habilitação das licitantes credenciadas, só haverá
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devolução de qualquer envelope quando concluída a sessão e não haver manifestação de recurso em

ata.

29. Depois de concluida a licitaÇão e assinada a ata da sessãg, sem manifestaçáo de intençâo de

interpor recurso, os envelopes não abertos conlendo a documenlação das demais licitantes serào

devolvidos ou Íicarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo

período de 10 dias úteis, após o que serão destruidos.

DO CREDENCIAMENTO

29. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentarse a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credencramento como parlicipante deste Pregâo,

fornecendo os "documentos credenciais".

29.1 Entende-sepor"documentoscredenciais":
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identiÍicado (i) A atividade da licitante

compalivel com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identificar a competência para

assinatura dos documentos da licitaÇão;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF;
c) Conforme critério da licitante Procuracão Pública, em cópia autêntica ou

transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de ProcuraÇão, com Íirma
reconhecida, com poderes especiais e especiÍicos para que a pessoa credenctada
possa se maniÍestar em nome da licitante em qualquer Íase deste Pregão
(identificando no corpo da procuração o presenle processo através de seu número
e/ou objeto) incluindo suas declarações, propostas e demais itens. sendo
efetivamente identificado o presente procedimento no corpo do instrumento. OBS.:
Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja
designado especificamente para este processo licitatório; ou; felq!__dg
Credenciamento, na forma do especificado e exemplificado no anexo Vlll ao
presente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que

detenha Íoto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito
nacional;

e) Declaração de Habilitaçã0, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.
29.2 O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, assinar documentos especificos (se for o caso), enÍim, para praticar em
nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão,

29.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma Íorma. uma
empresa poderá ser representada por apenas um representante, podendo haver mudan ade
representante durante o curso do certame, mediante apresentação de procuração confe ndo
poderes ao novo representante;
29.4 O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeiro Íicará imped
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços. de declarar a intenção
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar
licitante durante a reunião de aberlura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a es
Pregão.
a) nesse caso, a licitante ficará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preço

\
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apresentado na proposla escrita, para eÍeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor

preç0

29.6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇAO DE ME OU EPP

29.6,1. A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos arts 42 a 45 da Lei

Complementar n. 12312006 e alteraçoes inseridas pelas Lei Complementar n. 14712014,

disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no

momento do credenciamento, declaraçâo firmada por contador de que se enquadra como

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl). juntamente com a Certidão Simpliíicada

emitida pela Junla Comercial da sede da licitante, comprovando o porte da empresa,

devidamente atualizada OU Certificado da Condição de lVlicroempreendedor lndividual

emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl),

devidamente atualizado.
29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta
registrado todas as informaçoes atualizadas sobre a situação da empresa, não

devendo existir divergência de informaçôes.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. Até o dia, horáno e local Íixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da
licitante deverá entregar a(o) Pregoeiro(a), simullaneamente, além do Credenciamento e da Declaração
de Habilitação tratados nas Condições 12 a 14, a Proposla escrita e a Documentação em envelopes
separados, fechados e rubricados no Íecho e. de preferência, opacos. contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante. os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/2O19.SRPFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS
PROPOSTA - ENVELOPE NO. 01

RAZÃO SOCAL:
CNPJ:

PREGAO PRESENCIAL NO. 

-/2O.I9.SRPFUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS
DOCUMENToS DE HAB|L|TAÇÃO. ENVELOPE No. 02

uzÃo socÁt:
CNPJ:

A proposta contida no Envelope n.o 01 deverá ser apresentada da seguinte forma:
31.1 Em original, emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com c
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente dalada e assinada,
também numeradas e rubncadas todas as suas folhas,
31.2Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o
número§) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEp
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e ó número da

lareza

CNP

,e,de
conta

31

Pic \n 8 1l- 5l

DA PROPOSTA - ENVELOPE NO, 01
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para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

31.3 Conter o nome, estado civil. profissã0, número do CPF ([/F) e do Documento de ldentidade

(RG), domicilio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinalura da Ata de

Regisko de Preços e do Contrato:

32.3.1 Caso essas informações não constem da proposta, poderão ser encaminhadas
posteriormente.

31.4 Cotar os preços unitários, total do item, total do lote e global da proposta, conforme

eslabelecem as Condições 33 a 39;

31.5 lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condiçôes 40 a 44;

31.6 lndicar, marca, tipo, espécie e/ou características dos produtos cotados;

31.7 Apresentar quaisquer outras informaÇôes .lulgadas necessárias e convenientes pela

licitante.

32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relação a preç0, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos onginais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes enos materiais, alterações essas que serão

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).
32.1 Serão conigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer enos aritméticos e o
preço global da proposta, se faltar;

322 Falla de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presente à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse Íim: e

32.3A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

33.4 licitante deverá indicar, para cada tipo de produto, expresso preferencialmente por extenso e
algarismos, o preço por unidade e, unicamente por algarismos, o valor total do item, considerando as
quantidades estimadas, constantes do reÍerido Anexo I do edital.
34. Caso haja divergência entre o preço oÍertado por unidade e o resultado obtido com a multiplicaçào
pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por item graÍado por exlenso, caso haja.

35.O preço indicado no Anexo ll, é o valor máximo estimado.
36.Será conkatado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociaçâo com a (o)

Pregoeiro(a).

37.Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, frete. laxas e as
despesas deconentes do fornecimento dos produtos, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos que
venham a ser concedidos.
38.A cotaçâo e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteraçâ0, seja para mais ou para menos.
39.Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Reais (R$), em alga
arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este último em caso de divergêncra.

DOS PRAZOS

PÀcrNÀ I oE 51
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40. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 24 horas, a

contar do recebimento da ordem de compras. conforme solicitaçâo da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

40.1 As entregas reÍerentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede Secretaria Municipal de

Desenvolvimenlo Social, localizada na Rua Ulrsses Guimarâes, No 645,Centro, Canaá dos

Carajás - PA.

41.A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de enkega e

abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

42.Caso os prazos estabelecidos nas condiçoes anteriores não estejam expressamente indicados na

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

43.Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do

periodo de validade da proposla, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da

CONTRATANTE, está poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no

minimo.
44.Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes

Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condiçoes 41 e 76,

respectivamente, Íicam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

45. Para efeito de julgamento, nâo será aceita, sob nenhum título, oferta de valores superiores aos
preços estimados pela Administração

46. Para eÍeilo de elaboraçâo da proposta não poderâo ser alterados os quantilativos indicados na

Planilha constante do Anexo I DO EDITAL:
46.1 No caso de julgamento unitário a licitante poderá cotar preços somenle os itens que lhe

interessar a adjudicaçã0.

47. Não se considerará qualquer oíerta de vantagem náo prevista nesle Pregã0, inclusive
Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

48. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, inisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

esle Pregão nâo tenha estabelecido limites mínimos, excelo quando se referirem a materiais e
instalaçoes de propriedade da própna licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneraÇão.

48.1 Em havendo proposta abaixo da média prevista no levantamento efetuado pela

Administração Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimenlo poderá o(a)
Pregoeiro(a) solicitar ao Iicitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como íorma
de garantir a seguranÇa no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de O2(dois) dias
uteis.

49. A(o) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissôes deste Edital.

49.1. A(o) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de
da CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou juridicas estranhas a ele, para orie
decisão,

DA DESCLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS

soal

sua

50. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e ll
Lei n.o 8.666/93, as propostas que:

PÀGINA I() D€ 51
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50.1 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados

aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade através de documentação que

Comprove que os custos dos insumOS São coerentes com os de mercado e que oS COeÍicienteS

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

50.2 Deixar de indicar, marca, lipo, espécie e/ou caracterislicas dos produtos cotados:

50.3 Não atenderem às exigências conlidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

51, Durante o julgamento e a análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a conformidade

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classiÍicadas

para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente

a esses requisitos.

52. Feito isso, a(o) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em

relação ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representanles legais das

licitantes participem da etapa de lances verbais.

53. Quando náo Íorem identiÍicadas, no mínimo, três propostas escritas, a partiÍ do critério deÍinido na

condição anterior, a(o) Pregoeiro(a) fará a classiíicação dos três menores preços sucesstvos e

superiores em relação ao menor preço por item dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam

os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances

verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem oÍertado o

mesmo preço.

53.1 A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por item.

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação final

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

54.1 Será considerada como mais vantaiosa para A CONTRATANTE. a oferta de menor preço

por item, proposto e aceito e ainda a proposta que atender aos requisitos deste edital.
55. Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluida a Íase de lances verbais, será
aberlo o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver
Íormulado, para confirmação das suas condições habilita tórias.
56. A(o) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço por item no sentido de que seja obtido melhor preço:

56.1Se não houver lances verbais e o menor preÇo por item estiver em desacordo com o
estimado pela Administração da CONTRATANTE, para a contratação dos produtos;

56,2 Se nâo forem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por ilem mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e
examinadas quanto ao objeto e valor oÍertado;
56.3 Se não Íorem aceitas as propostas escritas de menor preço por rtem;

56,4 Se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências de habilitaçá0.
a) Na oconência das situaçÕes previslas nos Subitens 56.1 a 56.4, será examinada a
oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver
Íormulado a proposta, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apu
de uma que atenda às condições deste Edital;
b) Na hipótese da alínea antenor, a(o) Pregoeiro(a) poderá negociar direlamente
a proponente para que seja obtido melhor preço.

57. VeriÍicado que a proposta de menor preço por item atende às exigências Íixadas neste Edita
também quanto à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora

DODESEMPATE
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58. Encenada a sessáo de lances, quando o item náo seia exclusivo para MEl, ME ou EPP, será

veriÍicada a oconência do empate ficto. previsto no art.44, § 2o da Lei Complementar '12312006, sendo

assegurada, como critério de desempate, preferência de conlratação para microempreendedor

indivúud, microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital.

58.1 Entendem-se como empate ficto aquelas siluaçoes em que as propostas apresentadas pela

microempreendedor individual, microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

58.2 Oconendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) O microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porte,

detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05

(cinco) minutos, nova proposta, infeíor àquela considerada. até então. de menor preço,

situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se o microempreendedor individual, microempresa, a empresa de pequeno porle,

convocada na forma da alinea antenor, não apresentar nova proposta, inferior à de menor

preç0, será Íacultada, pela ordem de classiÍicaçã0, aos demais microempreendedor

individual, microempresas, empresas de pequeno porte ou remanescentes, que se

enquadrem na hipótese do item 59.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no

prazo previsto na alínea "a" deste item.

58.3 Se nenhuma microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte,

satisfazer às exigências do item 59.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

58.4 O disposto nos itens 59.'l a 59.3 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempreendedor individual,

microempresa, empresa de pequeno porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. vedado qualquer

outro processo.

\

59 DA PARTICIPACAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CRITERIOS
DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N.O 8.538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59.1. Reserva-se cota no percentual de 250/o (vinte e cinco por cento) destinada à contratação
do objeto por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para os itens que sobrepor os
valores máximos estimados pelo órgão licitador em ate R$80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme o art. 48, I da Lei Complementar 12312006, alterada pela Lei Complementar
147t2014.

59.2 O disposto no ilem anterior nâo impede a conlratação das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte na tolalidade do objeto.
59.3 Sendo vencedora a mesma empresa no tocanle a cota reservada e à principal, a
contrataÇão das cotas deverá oconer pelo menor preço;

59.4 Terão prioridade na contratação a cota reservadas, salvo os casos em que a ta
reservada se apresentar insuÍiciente ou inadequada à demanda do órgão licitante;
59 5 Exime-se este órgâo licitante de aplicar as vantagens estabelecidas nos itens 59.1 a 5
do edital, quando a adoçáo dos dispositivos represenlar ameaça de prejuizo ao conjunto ou

5

complexo do objeto licitado.
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

60, A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os documentos a seguir

relacionados, dentro do Envelope no 02, entregues de Íorma ordenada e numerados, de preferênCia, na

seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

60.'l Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrÔnica paÍa o

MTcROEMPREENDEDOR TNDIVIDUAL (MEl);

b) Ato constitulivo, estatulo ou contrato social em vigor devidamente regislrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;
b.1 -Os documentos em apreço deverão estaÍ acompanhados de lodas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de drretoria em exercicio; e
d) Decreto de autorizaÇão, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo 0rgão competente, quando a atividade assim o exigir:
e) Declaração da licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, nos termos do inciso Dfilll, do art.7o da Constituição Federal;

60.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscíção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadaslro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto licitado;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal
do domicilio ou sede da licitante, ou oulra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de
regularidade, quitaÇão ou positiva com eÍeito de negatrva, quando a Divida Ativa da
União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte

de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;
d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonskando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei,
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇáo de certidão negatrva, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçã o das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Ler no 5.452, de 1o de maio de 1943;

t-.
l-

,,/

60.2.1 A MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEOUENO PORTE (EPP), inctuindo
o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEt), que atender ao item 30.5, deverá
apresentar todas as certidoes previstas neste edital, ainda que com restriÇoes, na forma
do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147t14. A sua contÍatação será
condicionada à apresenlaçáo de nova documentaçâo. que comprove a sua regularidade,
em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como
vencedora do certame.

PÀ! NÀ 13 DE 5í
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60.2.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por

igual periodo, a critéío da Administraçâo, paÍa a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de evenluais certidoes negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa.

60.2.3 - O beneficio de que trata o item 60.2.1 não eximirá o microempreendedor

individual, microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os

documentos, ainda que apresentem alguma restrição, ou da evidência de seu

impedimento de emissão.

60.2.4 - A não regularização da documentação, no prazo Íixado no item 60.2.1, implicará

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 60.2.1, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 11 1 a 114 deste Edital.

60.3 Relativa à Qualificação Técnica:

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licilante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste

Pregão, conforme o anexo V, do edilal.
60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de alividades pertinente e compativel

em caraclerísticas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentaÇão de, no

minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, Íornecido poÍ pessoa juridica de

direito público ou pívado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

objeto da presente licilaçã0, que apresentem no minimo as seguintes informaçÕes:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo

do emitente, período de vigência do contrato, objeto conlralual, itens e quantitativos

executados e oulras que entenda necessária;

60.3.2 1 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir inÍormaÇoes suÍiciente para qualificar e
quantiÍicar o fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de
Pregão confirmar sua veracidade .junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fomecidos por pessoa juridica de direito privado, deverão ter firmas
reconhecidas em cartório.

60.3.2.1.1 A licitante deverá disponibilizará de todas as informações

necessáías à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
endereço atual da contralante, telefone e e-mail atual.

60.4 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa,
vedada a sua subslituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço
patrimonial e demonstra@es contábeis assim apresenlados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, inclui
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
assemelhados, deverão apÍesentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial devidamenle registrado na Junta Comercial da sede da licitante.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),
incluindo Microempreendedores lndividuais. Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do
documento de Balanço Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de
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enhega de escrituração Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercício em curso: por Íotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenlicado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b.'l) A boa situação Íinanceira será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1 ,0 (hum) resultantes da aplicação das sEuinles Íórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em L0NG0 PRAZO

Pnazo

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.
b.2.1) caso o memorial náo seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patnmonial, expedida no

domicilio da pessoa fisica.

61. Sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para credenciamento e
habilitação deverão estar:

6'1.'l Em nome da licilante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

a) Se a licitante for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, mmprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matnz;

61.2 Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope n0 0'1 , quando

não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.
a) Não se enquadram no prazo de que lrata o item anterior os documentos cuja validade
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

6í.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderáo ser apresenlados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório mmpetente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou
membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

61.3.1Os documentos previstos nas Condiçoes 60 poderão ser autenticados a partir
oíginal, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação ou ainda no momento
da sessáo mediante apresentação dos originais;
61.3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis;
61.3.3 Todos os documenlos/declaraçÕes apresentados para fins de credenciamento,
enquadramento, proposta e habilitaçao que forem de autoria própria da licitante deverão
minimamenle fazer menção ao número deste pregâo, ou do processo licitatório, ou ao

dia
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objeto, devendo ainda estaÍ datado a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura do

envelope no 01 , conforme condição 61 .2.

61.3.4Não serão aceilos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretação ou aferição de datas, e

61.3.5A(o) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICA CAO DOS DOCUMENTO S

62.Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeilo de habilitação das licitantes,

mediante confronto com as condiçoes deste Edital, serão desqualiÍicados e não aceitos aqueles que

não atenderem às exigências aqui estabelecidas.
63.Quando todas as licilantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a(o)

Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de ouÍas propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de inabilitaçâo

e/ou desclassiÍicação das respectivas propostas.

63.1 Serão exigidos para reapresentação, apenas os documentos desqualiÍicados e nào

aceitos.

63.2 A CONTRATANTE, através de sua(seu) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão

FRACASSADO, quando nenhuma das oÍertas satisÍaça o objelo das especificações deste
Edital, ou quando for evidenle que tenha Íalta de competição.

64. Trata-se de licitação do tioo menor preÇo por item, conforme disposto no art 40, inciso X, da Lei

no 10.52012002.

DO DIREITO DE PETICÃO

65 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e
deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da sintese das suas razões de recorrer, nos
casos de:

a. Julgamento das propostas;

b. Habilitaçáo ou inabilitação da licitante;
c, Outros atos e procedimentos.

66 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Íecurso, no momenlo da
sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo a (o) Pregoeiro(a)
declarar vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vanlajosa.
67 Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisÕes da(o)
Pregoeiro(a), caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) ras
úteis. contados da Iavratura da ala, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:00 (oito horas' a

manhã) ao l2:00 (doze horas/meio dia)
68 As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), praticante do a
recorrido, via e-mail col@canaadoscaraias.pa.qov.br ou através de protocolo realizado in loco, e estará
disponível às demais licitanles para impugnáJo ou não, apresenlando suas contrarrazÕes, no peri
de 3 (três) dias úteis, contados do envio do recurso apresentado pela reconente, no horário
atendimento (das 08:00 a 12:00).

a. As licitantes que desejarem apresentar contrarrazôes ou não o recurso, ficarão intimadas a

\-
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fazêlo desde a reunião de realização deste Pregão, mediante registro em ata.

b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala de

Licitaçoes da PREFEITURA MUNICPAL DE CANÃ DOS CARAJAS, na Rua Tancredo Neves.

s/n, Centro.

69 O recurso porventura interposto contra decisão da(o) Pregoeiro(a), se acolhido. invalidará apenas

os atos insuscetíveis de aproveitamento.

70.Caberá a(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e inslruir os recursos impetrados contra suas decisÕes

e a Autoridade supeíor dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a decisão final sobre os

recursos contra atos da(o) Pregoeiro(a).

7'l.Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade

superior dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL , poderá homologar este procedimento

de licitação e determinar a assinatura da ata de Registro de Preços com a licitante vencedora.

T2.Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licttante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisoes da(o) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio.

72.1 A licitante deverá comunicar a(o) Pregoeiro(a), o recurso interposto, logo após ter sido

protocolizado.no serviço de Protocolo, situado na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS, sob pena de não conhecimento do mesmo.

73.4 prestação dos produtos conespondente ao objeto deste Pregão será adjudicada menor preÇo

por item à empresa vencedora, depois de atendidas as condiçoes deste edital.

73.1 Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação

ou solicitaÇão, seja a que titulo Íor, de alteração dos preÇos constantes da proposta vencedora.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

74.Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de Registro

de Preços reÍerente ao fomecimento de produtos será Íormalizada e conterá, necessariamente, as
condiçoes já especificadas neste Ato Convocalório.
75.4 minuta da Ata de Registro de PreÇos que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo X.

76.4 Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à conkalaÇão, sem prejuízo das san@es previstas no art. 81 da
Lei n.o 8.666/93.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

77.O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
CONTRATANTE.
78. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar qu
mantêm as mndiçoes de habilitação.
79, Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Pre
no prazo e condiçóes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem d
classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor oferlado, a aceitabilidade da proposta
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

la

a
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preço, ou revogar este Pregã0, independentemenle da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0

8 666/93

79.1 A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro

do prazo estabelecido pela Adminislração da CONTRATANTE, caractenza o descumprimento

total da obrigaÇão assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art.

1'1, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de B de agosto de 2000. que não

aceitarem a contrataÇão, na forma prevista nesta condiçã0.

DO TERMO DE CONTRATO

80.Sem prejuizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n0 8.666/1993, o contrato referente ao

fornecimento dos produtos será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas
nesle Ato Convocatório.
81.A minuta do conkato que será firmado entre a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços e A
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Xl,

81.í Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, quando

atenderem ao interesse da adminiskação Pública, poderão ser acrescentadas ao conlrato a ser
assinado.

81.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-

A3), conforme resolução n"11.536IICM de 01 de iulho de 2014, para assinatura do contrato e
demais documentos especiÍicos a prestação de contas iunto ao mural de licitaçôes do tribunal de

contas dos municipios do estado do Pará.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

DA EXECUcÂO DO CONTRATO

84 A execuÇão do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláu las
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes. supletivamenle, os principios a
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
o inciso Xll, do art. 55, ambos da Lei n.0 8.666/93.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de850
PacrNA í8 DE 51
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81 A CONTRATANTE convocará oÍicialmente a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contralo, aceitar ou
relirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançôes
previstas no Art, 8'l da Lei n0 8.666/'1993.

82 Para assinalura do contrato a BeneÍiciária da Ata deverá comprovar que mantém as condiÇoes de
habilitação.

83 O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante BeneÍiciária da Ala durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
CONTRATANTE.

DA VIGÊNCN E DA EFICÁCN
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expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

86 Os prazos de vigência dos contratos firmados com base na Ata de Registro de preços serão

disciplinadbs pelo Art.57 da Lei n" 8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado na Íorma da lei, mediante interesse das partes, tendo eÍicâcia legal apÓs a publicação do

se, eitrato no Diário Oficial do Municipio, no endereço eletrônico: www.diariomunicioal.com.br/Íamep,

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o pnmeiro e incluir o último.

sua assinatura, tendo

endereço eletrÔnico;

eÍicácia legal apos a Publicaçã o do seu exlrato no Diário Oficial do Munici pro. no

www.diariomun l.com.br/fa tendo inicio e vencimento em dia de

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENC EDORA

88. CaberáACONTRATANTE:
88,1 Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências da

CONTRATANTE, para a enlrega das notas fiscais/faturas;

88.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser

solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

88.3 lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

BB.4 Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias devido, pelo fornecimento dos produtos

efetivam e entregues, desde que cumpídas lodas as exigências do contrato;

88.5Comunicar oÍicialmente, à licitante vencedora falhas ocomdas. sejam elas de qualquer

natureza.

89. Caberá à licitante vencedora, para a perfeita execução dos produtos descritos neste edital e

demais atividades correlatas, o cumprimenlo das seguinles obrigações:

89.'l Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconenles do

Íornecimenlo dos produtos, tais como:

a) Taxas, imposlos e contribuiçoes;
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

89.2 EÍetuar o fomecimento denlro das especificaçÕes e/ou condiçoes constantes do orçamento,
devidamenle aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE;
89.3 Execular diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrata@es não autorizadas pela CONTRATANTE;
B9.4Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,
deconenles de sua culpa ou dolo. quando do fornecimento dos produtos em apreÇo, nâo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

89.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão:
89.6 Preslar lodos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do Íornecimento:
89.7 Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especiÍicaçÕes des
Edital;

89.8 Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
89.9 Observar as normas legais de seguranÇa a que está suleita a atividade de distribuição
produtos;

89.10 Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste pregã0.

i: i
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DAS OBRIGACOES SOCIAI S, COMERCIAIS E FlscArs.

90. À licitante vencedora caberá, ainda:

90,1 Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adiudicação

deste Pregão.

91. A inadimplência da licitante, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterior,

não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE

DAS OBRIGA OES GE RAIS

92. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

92,1 E expressamente proibida a contratação de servidor pertencenle ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

92,2 E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo

se houver prêvia autorizaÇão da Administração da CONTRATANTE:

92.3 E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

93. Durante a vigência do contrato, os Íornecrmentos dos produtos, serão acompanhados e

Íiscalizados por servidor devidamente designado para tal, representando A CONTRATANTE.

93.1 A presença da Íiscalizaçáo da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada.
94. 0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

fomecimenlo dos produlos mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.
95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento responsável da CONTRATANTE. em tempo hábil para a adoçào
das medidas convenienles.

96 A licitante vencedora poderá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE. durante o período

de vigência do contrato, para represenlá-la sempre que for necessário.
97, Além do acompanhamento e da Íiscalização do fornecimento dos produtos, o servidor

devidamente designado pela C0NTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja
sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se lornar necessária.
98. Não obstante a licilante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos
produtos e atividades conelatas, A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscaliz
sobre o Íornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

DA ATESTAÇÃO

99. A atestação das notas Íscais/faturas que comprovam o fomecimento dos produtos caberá
Chefe do Departamento de Compras da CONTRATANTE, ou outro servidor designado para esse Íim
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DA DESPESA

100. A despesa com a aquisiçâo dos produtos de que trata o objelo, mediante a emissão de nota de

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.

101. Por se tratar de uma licitaçáo para Registro de Preços só há necessidade de indicação da

dotação orçamentária quando da contratação.

DO PAGAMENTO

'102. A licitante vencedora apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas

efetivamente executadas, pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no SêtoÍ
Financeiro da CONTRATANTE.

102J 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de Compra,

será o constante da Proposta de Preços apresentada nesle Pregão, considerando os preços

ofertados após a fase de lances verbais.

103. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos
produlos, não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

104. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizaçÕes devidas pela licitanle vencedora, nos termos deste Pregã0.
'105. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

106. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha

conconido de alguma forma para tanto. Íica convencionado que o indice de compensação financeira

devido pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemenlo
da parcela. terá a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = .Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

l= (]X)
365

| = (6/100)

365
| = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

'106.1 A compensação financeira prevista nesta Condição será incluÍda na fatura/nola fis
seguinte ao da oconência.

DA ALTERACÃO DO CONTRATO

107. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas adequadas a este Pregã0.
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OO AUMENTO OU SUPRESSAO

108. O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços não poderá ser aumentado.

109. A Beneficiária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade mínima para conkataÇão do objeto

registrado na Ata de Regisko de Preços.

a. A CoNTRATANTE só vai contratar os itens e os quantitativos que entender conveniente.

110. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato poderá

ser aumenlado ou suprimido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento). conforme disposto no Artigo

65, parágrafos '10 e 20, da Lei n" 8.666/93.

110.1 A licitante vencedora Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condtções licitadas, os

acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessária; e

110.2 Nenhum acréscrmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

exceto as supressões resultanles de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

1 1 1 . A licilante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do conlrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida

pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conlados da comunicação.

112. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração da CONTRATANÍE
poderá garanlida a prévia defesa, aplicar à Iicitante vencedora as seguintes sanções:

112.1 Advertência;

112.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação

oÍicial;
112.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

113. Ficarà impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garanlido o direito prévio da citaçâo e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

1 13.1 Deixar de assinar o contrato;
113.2 Ensejar o relardamenlo da execução do objeto deste Pregão:
1 13.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
113.4 Comportar-se de modo inidôneo;
1 
'13.5 Fizer declaração falsa;

1 13.6 Cometer fraude Ílscal;
113.7 Falharou fraudar na execução do contrato.

1'14. Além das penalidades citadas. a licitante vencedora ficará sujeita, ainda. ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e. no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.
115. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito
Administração da CONTRATANTE, a licitante vencedora Íicará isenta das penalidades mencion
nas Condições 100 a 103.
1 16. As sançÔes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a AdministraÇão Pú
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a
pagamentos a serem efetuados.

Ia

blic
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1 17. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a Beneficiária da Ala:

a. Descumpnr as condiçoes da Ata de Registro de Preços:

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;

c. Não aceitar reduzir o seu preço regislrado, na hiptese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoArt.STdaLei n08.666,de1993.ou
no Art. 7o da Lei no 10.520, de 2002.

118. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente. deconente de caso

Íortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e iustiÍcados
por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA RESCISÃO

119. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisá0, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.
120. A rescisão do contrato poderá ser:

120.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a

licitante vencedora com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

120.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou

120.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria
121. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada da
autoridade competente.

121.1 0s casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGN O DO EDITAL

122. Qualquer pessoa, Íisica ou juridica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08:00 às '12:00). conÍorme
disposto no Art. 5, V. do Decreto Municipal 691/2013.

122.1 As solicitaçÕes de providências ou de impugnaçoes deverão ser comunicadas ao(a)
Pregoeiro(a), logo após ter sido protocolado no serviço de Protocolo e Expediçã0, srtuado na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, sob pena de não
conhecimento.

123. Qualquer impugnação recebida, via e-mail, Íora do horário de atendimento (das 08h:00min às

m0

,í

t

12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do próxrmo dia útil ou ainda julgado
intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condição 137.
124.Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias
contadas da data do recebimento da petição, conforme Art. 5, V, do Decreto 691
disponibilizando-a para retirada, pelos inleressados, na sede da pREFEITURA MUNlclpAL DE c
DOS CARAJAS,

U

t201

'l2s.Quando acolhida à petiçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização d
ensejem na alteraÇão das propostas, conformePregão, desde que as mudanças inquestionavelmente
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artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.

126.A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo

DAS CONSIDERAÇOES FINAIS

126 A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que Íicará responsável pelo fomecimento dos produtos

objeto deste Pregão, caso sela a vencedora.

127 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar ao (a) pregoerro(a) da CONTRATANTE, na

sala de Licitaçoes, situada na sede da Prefeitura, Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, ou via e-mail

cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br das 08h:00min às 12h:00min, para obtenção dos esclarecimentos que
julgar necessários.

DO PREGÃO

'128 A critério da Administração poderá o presente pregão.

128.1 Ser anulado se houver ilegalidade. de oÍicio ou por provocação de terceiros. mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou

128.2 Ser revogado, a juizo da Adminiskação pública, se for considerado inoportuno ou
inconveniente ao interesse público, deconente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficienle para justiticar tal conduta, ou;
128.3 Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentaçâo
transferida, por conveniência exclusiva da AdministraÇão da contratante;

129, Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregâo:
129.1 A anulação do procedimento licitatórro por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.'8.666/93;
129.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à da ata de Registro de Preços e do
contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea anterior; et
129.3 No caso de desÍazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

DOS ANEXOS

130. São partes integrantes deste Editãl os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍerência;
ANEXO ll - Projeto básico-síntese;
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de Preços;
ANEXO lV - Declaração de habilitação;
ANEXO V - Declaração de recebimento do edital.
ANEXO Vl - declaração não emprega menor.
ANEXO Vll - Termo de credenciamento
ANEXO Vlll - declaração de ME ou EPP
ANEXO lX - Minuta da Ata de Registro de preços

ANEXO X- Minuta do Contrato.
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131. As questões decorrenles da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas lgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro, por mais
inciso l, alinea "d" da ConstituiÇâo Federal.

rivilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102.

aã dos Carajás- Pará, 23 de setembro de 2019

Doucus FE

Dec. 1 8.GP
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Anexo I

TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA. pessoa juridica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33. com sede na Rua Ulisses Guimarães N'645. Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000. representado neste ato pelo Sr. Ronaldo Silva Araujo, Secretário

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portana 075/2018-GP, resolve Íormalizar a seguinte

Solicitação para fins de contratação medianle processo Pregão Presencial, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregâ0, de 17 de julho de 2012. pelo

Decreto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013 -'Regulamento do PrEão e Lei Federal 8.666, Lei Geral

das LicitaçÕes dê 21 de Junho de 1993 e suas altera@es posteriores'.

.I - OBJETO

Registro de preços para íutuÍa eventual aquisição de gêneros alimenticios compostos em cestas básicas

para AÇÃO NATAL SoLIDÁR|o junto ao Fundo municipal de Assistência Social de Canaã dos Caralás,

estado do Pará.

JUSTIFICATIVA

Dentre os serviços que são oÍerecidos pela Secretana de Desenvolvimento Social se destaca os beneficios

eventuais que se conÍiguram como um direito de todo cidadfo ê são assegurados pelo Art. 22 da Lei no 8.742 e

1993, alterada pela lei n0 12.435 de 2011 . De acordo com o Ministério de Desenvolvimento Social (l\ilDS)

O beneÍicio eventual é uma modalidade de provisão de pÍoteÇão social básica de caráter suplemen

temporário que integra organicamente as garântias do Sistema ünico de Assistência Social- SUAS

PÁc:Nê 26 51
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2.1. Preliminarmente é impoÍtante dizer que o prccesso será delineado para obtenção de ata de regrstro de

preços, tendo êm conta que pela natureza do objeto é impossível determinar de Íorma precisa o quantitalivo a

ser demandado, desta forma é de grande valia a utilizaçâo do sistema de registro de preços, permitindo várias

aquisiçoes no deconer da vigência do instrumento de registro.
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Com previsáo na Lei n0 8.742193. Lei Orgânica de Assistência Social -LOAS. O BeneÍicio evenlual na forma de

alimentação será concedido em caráter de emergência, as Íamilias em situaçâo de vulnerabilidade social e

econômica, de modo a assegurar a sobrevivência e reconstruir a autonomia. O beneÍicio eventual. na íorma de

auxílio alimentação (cesta básica), constitui-se em uma prestação temporária. não contributiva da assistência

social, em alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas para

aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação saudável com

segurança às familias beneÍiciarias.

Portanto, toma-se necessário a Íealização do processo licitatório que viabilize a contratação para o decorrer do

ano com Íomecimento de Íorma Íracionada a íim de garantir o acesso aos BeneÍicios Eventuais que é um direito

do cidadão, por isso deve ser concedido priorizando o respeito e a dignidade dos individuos que deles

necessitam, havendo pleno interesse público na aquisição ora pleiteada.

Cumpre ainda dizer que os gêneros alimentícios são solicitados embalados em íorma de cesta básica a lim de

agilizar o processo de distribuiçã0, promovendo maior celeridade no atendimento aos usuários, considerando

que a secretaria municipal de desenvolvimento social não tem disponibilidade de pessoal para a sêleçâo dos

itens e a montagem das cestas de forma própria, havendo maior vanlagem na aquisição da cesta composta por

todos os itens e quantidades selecionada planilha descritiva desde termo de referência.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a aquisição durante o ano a Íim de propiciar a concessão dos beneÍicios eventuais, executados no

âmbito da política de assistência social no municipio de Canaã dos CaÍajás.

4. LOCAL OE ENTREGA

4.1. As entregas referentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede Secretana Municipal de Desenvolvimento

Social, localizada na Rua Ulisses Guimarães, N0 645,Centro, Canaã dos Carajás - pA.

5. FORMA E PRAZO OE ENTREGA

5.1. As cestas deveráo ser entregues em sacos plásticos reÍorçados compostos por todos os itens elencados

planilha descritiva

PÁcINA 27 !E
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5.2. As entregas provenientes desta solicitação deverfo ser realizadas dentro do prazo de 24 horas. a contar do

recebimento da oÍdem de compras, coníorme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

6 . DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

6.'1. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata refeÍente a esta solicitaçâo caberá ao Fundo Municipal de Assistência Social de

Canaã dos Carajàs - PA.

8 - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social, observando o disposto no Art. 21 do

decreto Municipal n0. 686 de 05 de Agosto de 20'13 - "Regulamenlo do Registro de Preç0s".

I - DA FoRMALTZAÇÂO E V|GÊNC|A D0 CoNTRATO

9.1. Para a aquisiçâo em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condiçÕes, obrigaçÕes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçâ0,

do Termo de ReÍerência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame

9.3. O momento de contralação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será deÍinido

critérios e disponibilidade oçamentaÍia do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata exigir imediata co

dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

PaciilÂ 28 DE
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í0. DA euALrFrcAçÃo rÉcNlcA

10.1 ComprovaçÕes de que a contratada fomeceu itens mmpativeis em caracteristicas com o objeto da licitação

através da apresentação de. no minimo, a 0'l (um) atestado de desempenho antenor, fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprobatóno da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação.

1Í - DO ACOMPANHAMENTo E FTSCALIZAçÃO

'1 1.1. A entrega dos itens seÉ acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Compras da Secretada Municipal de

Desenvolvimento Social.

11.2. A presença da fiscalização da Secretaria nâo elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. entregas, impostos, taxas, encaÍgos, royalties,

deconenles do fomecimento dos podulos, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social de Canaã dos Cara,ás.

12.2. Mantera compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o contrato

12.3. Substifuir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrqa dos produtos

PÂGrN:29 rÊ 51

í2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçfu ou a terceiros, decoÍrente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos prcdutos. I
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12.6. Prestar todos os esclarecimêntos que Íorem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do

contÍato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, n0

tocante ao preço oÍertado e as marcas descritas na proposta.

13. DA GARANTIA

13.1. Todos os ilens a serem adquindos deveÍâo possuir garantia de qualidade. de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor.

í4 - DAS ESPECIFICAÇÔES MINIMAS

14.1. Os produtos a serem íomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior. originars e de boa qualidade,

livres de defeitos, imperfeiçóes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriçÕes estabelecidas na planilha descÍitiva.

14.2. As especificações contidas na planilha descntiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, üsando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.

EsTADo oo PARA

PREFETURA MuNtc|PAL oE CANAÃ Dos cARAJÁs

EaulPE DE PREGÃo

á

|]" DESCRTçÂo DOS rÍENS

1

AÍÍoz agulhinha, lipo l, pacote 5kg. ArÍoz classe longo Íino. lipo 1, sendo embalados em saco plástico rêsislenle.

conlendo 5kg ( a depender da solicilaçA) do setor de nutrição ) e embalados em íardos de saco pláslico

resislênte tolalizando 30kg Na embalagem do produto deverão estar especificadcs os seguintes ilênsl

nome do pÍoduto, ingredientes, quantidade em gíama ou milililros, prazo de validade, informaçoes

Feüão carioquinha, tipo l, íkg Feijão carioquinha, lipo l. embalados em saco pláslico resistenle de 1kg e embalados em

íardos de plástico resistenles, tolalizândo 30k9. Na embalagem deverão conter os seguintes itensl

identiÍlcaÇão do pÍoduto e empresa, dala de empâmlamenlo e validade, valoÍ nutritivc

nuÍicionais, identiflcaÇao da origem do produ lo, identÍrcacão do lote inslrucoês Darâ uso.

OUANÍIDADE

02 PCÍ

02 PCÍ

3

Sal iodado,íkg Sal iodado, embalado em saco plástico Íesistenle de 1kg. Na embalagem do pÍoduto deverá mnslar:
identificâção do prcduto e empresa. dala de íabricaçàr e validade, peso liquido, ingrediêntes e
iníoíma@ nutÍicionais. Os mesmos deverão ser embalados em sacos plasticos resistentes lolalizando
30kg do pÍoduto.

Óleo de soja, 9Od Óbo de soia, . Na embalagem Oo proOuto Oevryta Oe

fabricação e yalidade, peso liquido, composiÉo, inÍormaFes nulricionais e registro em órgão compelenle.
As latas não deverão apresentar-se amassadas, eníerÍujadas. peíuradas ou mm indicio de alteraçao.

01 PCÍ

02 UND

5

FaÍinha dê mandbca, fina, amarela, íkg Farinha de mandioca. branca ou âmarela,llna. tipo l, embatada em saco ptástim
resislente de 1kg. Na embalagem do produlo deveráo estar especilicados os seguintes itens: identiÍicâção

produlo e empresa. data de ÍabricaÇão e validade. peso liquido, inqredientes. informaçoes nutricionaisdo
01 PCT

PaGrNÀ 30 cÊ 5'l
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ABIC). embalado em pacote de 250 Eamas. com identiíicação do produlo

e de validade

10

11

15

Calé em Pó CaÍé em po, com selo de pureza (

dala de
02 PCT

02 PCTplástica com 5009 do Produto. Na

data de fabricação e validade,

e valor nulricionâl

IIlraUÍA EmbaNSe dêmile seílho conservanle agealíoz gordSaboÍesFlocão
eulo adoconstar:deverá pÍod empresembal identiÍicaÇãoagem

02 PCÍ
5

no SIF, valoÍ nutricional emodo de

especlfi

etÍ aaoCe ee adosmbalan aacos n zadosUMem ab 2009adosem a ão adocicadoemLeite Leile nteg200Spó, po
cados OSdeveruto eão starN ema b ne dolota dotzan prodresistenlede alagoksplástico

idoe adedala idade.2 peso tqudo en1e íes embalaoemlr'rtes lens produlo pidenliÍicaçâosegu

02 SACHE
EÍrato de lomate, sachê , 3409 Íomale em exlrato, embalâgem

do produlo . Na êmbalagem do produto deverâo

pláslica com Íevestimento aluminizado . conlendo 3409

estaÍ espêcificados os seguinles ilêns: idenlificação do

produto e empresa, dala dê íabÍicaçâo e validade, peso liquido, ingredientes. iníormaçoes nulricionais e

Íegislro em órgão competenle. As embalagens não deverão apresenlar peíura9ões ou outro indicio de

alte

02 PCT
l,lacanâo espaguete, $Og Massa de macarÍão de sêmola. eníquecido com fibÍa. vitamina e sais mineÍais,

contêÍ glúten, com ovos, tipo espaguete. embalados eÍn sam plástim resislente de 5009 e embalados em

fardos plásticos resistenle, tolalizando 10kg. Na embalagem do produlo dêverão eslar especificados os

seguintes ilens: identilicaçãr do pÍodulo e empresa. data de fabÍicaçâo e validade. peso liquido,

podendo

ientes. nulncronais

ilaÍgaÍina,0/o goÍdura lÍans,5009 Margaína vegetal. à base de óleos vegetais, enriquecida com vitamrna A e D

pÍoduto deverá ser embalado em recipienle plástico resislente de 2509 ( a depender da solicitação do

setor de nutriçà) ) e embalados em caixa de papelâo Íesislente. Na embalagem do produlo deverão êstar

especiÍicados os seguintes ilens: idenliíicação do produto e empresa, dala de fabricação e validade. peso

liquido, ingredientes, informaçóes nutricionais e regislro em óÍgão competente. A embalagem não poderá

0

estuíada, amassada, ÍuÍada ou com indicio de

12

SaÍdinha 2509 Sardinha em lata em molho de toínale, sem conservantes, sem glúten, integrâ, sem amassado a ou

estufamentos, contendo inÍormação nutíicional, dala de validade contato para atendimento ao consumidor,

e registro em órgfu compelente

13

Bbcolto de Sal Pacote,O0g Bismilo à base de lÍigo, Aluâ e sal,amanteigado,revestido em pláíim coÍn tarja íacilitadora

de abeíuÍa, embalâdos em pacotes pláslicos resistentes contendo 4009 e embalados êm caixas de
papelao contendo no máximo 10kg do pÍoduto com orientaçá) do empilhamento máximo. Na embalagem

devertu estar especificados os seguintes ilens: identificação do produto e empresa, dala de Íabricaçâo e

validade

14

Açúcar Cristalizado, pacotê 2kg AçúcaÍ crislal embalado em saco plá§ico resislente de 2kg embalados em fardos de

saco plástim resislente, totalizando 30k9. Na embalagem do produlo deveÍão estar especiíicados os

seguinles itens: idenlificação do produto e empresa. data de ÍabÍicação e validade. peso liquido.

informa@S nutÍicionais

llassa para bolo pronta íarinha de trigo eníquecida com lerro e ácido íôlico. aÇúcar, cacau em ú. amido de milho amido

modiíicado, sal, Íerro, vitamina 85, vitamina 82, vilamina 86, vilamina 81. ácido íôlico lvilamina Bg).
vilamina D, lermenlos químims pirofosfato ácido de sódio e bicaôonalo de sodio e aromatizante

02 POTE

02 UND

01 PCT

02 PCT

01 PCT

16
Panêtone, sabor chocolone, com golas de chocolate prelo e rêcheio de chocolale branco, em êmbalagem dê 500 gramas.

sac0 áslico Íechado hermeiicamenlesêndo a em 0,1 UNID

17

Leite condênsado, tipo: lradicional. composiçà): leitê nalural, aÇúcar e laclose. unidade de íomecimenlo: embalagem
mntendo 395 g (peso liquido), caracterislicâs adicionãis: produto píóprio para consumo humano e em

emvconíormidade mm a
02 catxa

18

Creme de lêite, leve, apÍesentando teor de matéria qorda minima de 35%. embalagem tetra pack com 2000 contendo
eÍemamenle os dados de identficacão, procedência. informaÇÕes nulÍicionais, número de lote. data de
validade, quantidâde de pÍodulo e atender as exigências do minisléÍio da agricultura e do regulamento da
n anrmalindustrial e sanitária de de

02 cAlxA

19
Biscoito doce tipo maÉena, a base de faíinha de trigo mm açucaÍ, soro de leite, gorduía vegelal hidrogenada, a.oma,

lecilina de soja, enriquêcido com vilaminas, embalado e acondicionado dê acordo com as normas lecnicas.
400 TAMAS

01 PCT

2t)

Suco de neclâr da fruta, sâboÍ de uva, simples, mm@slo liquido de polpa mncentrada de uva, agua potavel, acucar.
podendo ser adicionado de acidos. possuindo no minimo 50% da polpa da lruta. apresenlando sabor e
aroma caractedsticos ê cor vemelho purpura a vinho, com validade minima de 180 dias da daia de
íabricacao e minimo de 140 dias na data da enlrega, com embalagem primaria caixa de 1 lilro caíonada
aluminizada, e suas condicoes deyerâo eslar d€ accÍdo mm instrucao normativa 42li3(mapa). rdc 12101

rdc 2 rdc360/03 05/07 4,rdc Ídc 4t1 e a teracoes suulo l0 verilla NCACAO atoo da aosprod entrega
adm determ nados e rsaanvm

01

15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiÍicaçoes na

planilha descritiva;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

16.1. Em caso de eno de execução do mntrato, execuçáo impeÍíeita, mora de execuçã0, inadimplemento

conlratual ou não veracidade das inÍormaçôes prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções

dispostas em Lei e nos leÍmos do contrato acertado entre as partes.

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para a aquisição é de R$

366.652,00 (trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e cinquenta dois reais).

17.2. . O valor máximo pÍoposto Íoi obüdo apos ampla pequisa de mercado, rêalizada atÍavés de cotações de

banco de preços nacional.

íS - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA

19 - C0ND|ÇoES DE PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos apresentaçáo de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatóna de entrega assinada pelo

responsável de fiscalização do conúato.

19.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancáía, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para islo, ficar explicitado o nome, número da agência e o númêro da conta

conente em que deverá ser efetivado o crédito.

'19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias COM SUAS

regulandades fiscal e trabalhista

PÀG r,rA 32 oE 5l
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í6 - PENALIDADES

18.1. As despesas seÍão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

do Fundo Municipal de Assistência Social, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicaÇão

orçamentaria seÉ feita no momento de lavratura do contrato.
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20 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1. ConÍorme preconiza os AÍt. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações postenoÍes, nas

contrataçôes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional. Íederal, estadual e municipal.

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificdo para as micÍoempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a pÍomoçàl do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das polÍticas públicas e o incentivo à inovaçâo tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, coníorme Art.48 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçÕes posleriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de

contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 250lo (vinte e cinco por

cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor

citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritrva são de participaçá)

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os ilens cuja o íinal de sua prescrição contenha

a descrição 'COTA PRINCIPAL', sendo os mesmos abertos a ampla conconência de todas as licitantes

interessadas. Os itens cuja no Íinal da prescrição contenha "COTA RESERVADA' são o resultado do

fracionamento de cotas de 250lo (vinte e cinco por cento), mníorme citado no subitem.

PLANI A DESCRITIVA

VALOR
TOTAL

DESCRTÇÃO DOS rTENS QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
UNIDADE

1

CESTA EASICA COTA PRINCIPAL
Composto nos seguintes ltens:

. 2 Arroz agulhinha, tipo i, pacote

5kg
. 2 Feijâo carioquinha tipo 1 1kg
o 1 Sat iodadolkg
. 2 Oleo de soja 900m1

o 1 Farinha de mandioca fna
amarela 1kg

. 2 Café em po 250 gramas
o 2 Flocã0. Sabores anoz e milho
. 2 Leite em pó 2009
o 'l Extrato de tomale sachê 3409
. 2 Macanão espaguete 5009
o 2 Margarina 0% gorduÍa kans

500S
. 2 Sardinha 2509
. I Biscoito de sal pacote 4009
. 2 Açúcar cristalizado pacote 2kg
. 1 Massa ara bolo nta

1650 CESTA OC 66166
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. 1 Panetone sabor chocotone

500S

. 2 Leite condensado 3959

. 2 Creme de leite 2009

. 1 Biscoito docê tipo maisena 4009

. 'l Suco de nectar da fruta sabor

uva 1l

2

CESTÀ BÁ$cÀcoTA RESERvADA
Composto nos seguintes itens:

. 2 Aíoz agulhinha, tipo i, pacote

5kg

. 2 Feijáo cârioquinha tipo 1 1kg

. 1 Saliodadolkg

. 2 Oleo de soja 900m1

. 1 Farinha de mandioca fina

amarela 1kg

. 2 Café em po 250 gramas

. 2 Flocáo, Sabores arroz e milho

. 2 Leite em pó 2009

. 1 ExtÍato de tomate sachê 3409

. 2 MacarÍâo espaguete 5009

. 2 Margarina 0o/o gordura trans
S00g

. 2 SaÍdinha 2509

. 1 Biscoito de sal pacote 4009

. 2 Açúc€r cristalizado pacote 2kg

. I Massa para bolo pronta

. 'l Panetone sabor chocotone
500S

. 2 Leite condensado 3959
o 2 Creme de leite 2009
. 1 Biscoito doce tipo maisena 4009
. 1 Suco de nectar da fruta sabor

uva 'l I

550

R$ 166,66

CESTA

R$ 91 663,00

ÍOTAL RS 366.652.00

PÁG IJA 34 OE 5,
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ANEXO II- PROJETO BÁSICO_S|NTESE

OBJETIVO
Regisko de Preçts
básicas para AÇAO

oarafuturaeventualaquisiçáodegênerosalimentícioscompostosemcestas
ilÁfll SOf-fOÁntO junto ao Éundo municipal de Assistência Social de Canaã dos

estado do Pará.

B

A

C

JUSTIFICATIVA

preliminarmente é importante dizer que o processo será delineado para obtenção de ata de registro de preços, tendo

em conta que pela natureza do objeto é impossivel determinar de forma precisa o quantitativo a ser demandado, desta

Íorma é de grande valia a utilizaçáo do sistema de registro de preços, permitindo várias aquisiçoes no dêcoÍer da

vigência do instrumento de registro.

Dentre os serviços que são oÍerecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social se destaca os beneÍicios eventuais

que se mnÍiguram como um direito de todo cidadão e são assegurados pelo Arl.22 daLei no 8.742 de 1993, alterada

pela lei no 12.435 de 2011. De acordo com o Ministério de Desenvolümento Social (MDS).

O beneÍicio eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporáno que

integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

Com previsáo na Lei no 8.742193, Lei orgânica de Assistência Social -LoAS, O Beneficio eventual na Íorma de

alimentaçáo sêrá concedido em caráter de emergência, as famílias em siluação de vulnerabilidade social e econômica,

de modo a assegurar a sobrevivência e reconstruir a aulonomia. O beneficio eventual, na forma de auxílio alimentaçá)

(cesta básica), constitui-se em uma preslaçáo temporária, não contributiva da assistência social, em alimentos, para

reduzir a vulnerabilidade provocada pela Íalta de condiçôes socioeconômicas para aquisição de alimentos com

qualidade e quantidade de Íorma a garantir uma alimentaçâo saudável com segurança às famílias beneÍiciarias.

PoÍtanto, toma-se necessário a realização do processo licitatório que viabilize a contratação para o deconer do ano

com fomecimento de forma fracionada a fim de garantir o acesso aos Beneíicios Eventuais que é um direito do

cidadão, por isso deve ser concedido priorizando o respeito e a dignidade dos individuos que deles necessitam,

havendo pleno interesse público na aquisição ora pleiteada.

Cumpre ainda dizer que os gêneros alimenticios são solicitados embalados em foÍma de cesta básica a Íim de agilizar

o processo de distribuigão, promovendo maior celendade no atendimento aos usuários, considerando que a secrêtaria

municipal de desenvolvimento social não tem disponibilidade de pessoal para a seleção dos itens e a monlagem das

cestas de Íorma própria, havendo maior vanlagem na aquisição da cesta composta poÍ todos os itens e quantidades

selecionâda planilha descritiva desde termo dê referência.

META F SICA
Viabilizar a aquisi@o durante o ano a fim de propiciar a concessâo dos beneÍícios eventuais, executados no âmbito da

itica de assistência social no munici io de Canaã dos Ca

PERIODO DE VIG NCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A partir da data da assinatura 12 (do
meses.
PENALIDADES: A contratada Íicará obrigada a fornecer os produlos objeto do conlralo a partir da data de
assinatura. O descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedo

dez centomulta de 0,3% zero vt ula três r cento rdiae r oconência, até o máximo de 10%

PAcTNA 35 ôE 51
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sobre o valor tolal do contrato, recolhida no prazo máximo 30 (trinta) dias conidos, uma vez comunicados

oficialmente

de

E Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

objeto da licitação através da apresenlação de, no mínimo, a 0'l (um) atestado

fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da

atendimenlo ao objeto da presente licitação, que apresenlem no minimo as seguintes informações:

identiÍicação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente,

periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens, descriçoes dos itens e quantitativos executados e

QUALIFICA OT CNICA
em caracterislicas com o

de desempenho anterior,

capacidade técnica para

outras ue entenda necessária;

VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

O valor máximo proposto pela administração para a aquisição é de R$ 366.652.00 (trezentos e

sessenta e sêis mil seiscentos e cinquenta dois reais).

EMPREITADA: ( ) Preço global ( )total por lote ( X ) Preço Unitário
X Por itemADJUDICA O DO OBJETO Por lote

G

CLASSTFTCAÇÂO ORÇAMENTÁRrA
Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços sô há necessrdade de indicação da dotação
orçamentária quando da contratação,

H LOCAL DE FORNECIMENTO: na sede da contratante
I RESPONSAVEL PELO PROJETO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL DT GruNT ÓOS

CARAJÁS

PÁcr{Á 36 D€ 5í
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Anexo lll

MODELO PROPOSTA COMERCIAL

\-

Ref.

Processo locatório no

Pregão Presencial no

/20.I9/FMAS-CPL
/20í9-SRP

Objeto: Registro de preços p-ara futura eventua.l aquisição de gêneros alimenticios compostos

em cestas básicas para AçÃo NATAL soLlDARlo junto ao Fundo municipal de Assistência

Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial

Declarar de que nos preços propostos enconlra-se considerados e incluso todos os lmpostos, taxas,
tributos, encargos sociais, frete até o destino. lranspoÍte, mão de obra e quaisquer outros descontos
que venham a ser concedidos deconente da prestação dos serviços e fomecimento dos produtos, sem
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação:

coNDrÇÔES DE PAGAMENTO:
coNDrÇoEs DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 201S

Assinatura do Proponente

oBS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pel
licitantes, desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital

ITEM DESCRTÇÃO DOS rrENS
contendo as especificações (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Declarações:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃo (Condição 12 a 14)

firma ..........,porladora do CNPJ

'', ', na

cidade de............ estado do REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr. _, portador do CPF Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação conslanles no item 60 e seus subitens,
em cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2017SRP, cujo o
obieto é _.

Local e dala

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emitir em papel que identiÍique a licltante

PÁcrirA 38 oE 51
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PROCESSO LICITATORIO

PREGÃO PRESENCIAL:

ESTADO DO PAú
PREFEIURA MuNlctPAL DE CANAÁ Dos CARAJÁS

EoutPE oE PREcÁo

ANEXO V

DECLARAÇÂO DE RETIRADA DE EDITAL

Condiçào ô0. subitem 60.3-a)

_/2019-FMAS-CPL
/2019-SRP

Razão Social

CNPJ NO

Cidade: Estado: _ TeleÍone:

Represenlante legal, para contalo

Declaramos para devido Íins de direilo que obtivemos amplo e regular acesso, sela por

intermédio do acesso do sitio eletrônico da PREFEITURA MUNICPAL de Canaã dos Carajás
(download) www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS 0S
DOCUMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO N0 PRESENTE CERTAME, juntamente com
seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-mail) desta licitante é

e que qualquer comunicaÇão íutura que se faça necessána entre as parles poderá ser processada

através deste e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informações veiculadas através
do Diário Oficial dos Municipios do Estado do Pará, meio regular de comunicaçoes do Município.

Local:

-de
de 2019

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado

P{3 rrr 39 aE 5l
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO (Condição 60, subitem 60.1-e)

N.. . . .,ü.àri,;J;;. i'-.1 , ....,;; :@11 o" t::i
cidade de......,... , estado do ..................... akavés de seu sócio

administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que em

atendimento ao previsto na Condição 60, Subitem 60.1-e, do edital do Pregão n.o_/20'19-SRP, que

não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 'lB (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do arl.7o da

Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçoes: emitir em papel que identifique a licitante

PACr'lÁ 10 D€ 51
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ANEXO UI

l,/0DELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (proÍissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx). residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Akavés do presente Termo de

Credenciamenlo, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e constttui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular ofertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos. enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao Pregâo

Presencial n". _/2019-SRP - Processo Licitatório no. _/2019-FMAS-CPL realizado pelO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇOES:
1- O termo de credenciamento deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamenle autenticadas em cartório competente.
3- ReÍerido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critêrio os poderes a serem conferidos ao
represenlante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.

P1c,!4 4Í !r 51
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ sob no p0r

intermédio de seu conlador, o(a) Sr.(a) , portado(a) do

CPF no e CRC no:_, DECLARA, para Íins do disposto na alinea "a" do

subitem OBSERVAÇÓES quanto à HABILITAÇÃO do Edital, do Pregão no /2016, sob as sançôes

administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

) IVICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conÍorme a LC n' 128/2008

) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágraÍo 40 do artigo 30 da
Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressáo da verdade, segue assinada.

em ....... de de 2019

Contador/CRC

OBSERVAÇÓES:
1- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC
deste contador.
2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaraÇâo dentro de envelope diverso e
devidamente identiÍicado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.

Pa5 NA 12 0E 51
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

PREGÃO PRESENCIAL N' /2019-SRP

PROCESSO LICITATORIO No 

-/201 

g/FMAS-CPL

No dia _ de de 2019, O FUNDO I,4UNICIPIL OE RSStSTÊt{clA soclAL

DE CANAA oos cRmlÁs, com sede , Canaâ dos Carajás - Pará, representado neste ato

pela Sra RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

, CNPJ n"

-, 

RG n'

,situadaà , Fone/FaíE-

mail: 

-, 

neste ato representada pelo senhor inscrilo no CPF (MF) n'
de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n" 8 666, de 21 de junho de

1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e

em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETo: A presente Ata tem por objeto Regisko de preços,para futura eventual aquisição

de gêneros alimentícios compostos em cestas básicas para AçAO NATAL SOLIDARIO junto ao

Fundo municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem

contratados por meio de conkatos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação

vigente, são os que seguem:

Pre Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais d
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, n

contrataÇão da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilid
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberaçâo do setor competente por parte da contrata
2.4. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execuÇão são aqu
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposla apresentada pela BeneÍiciári
da Ata.
2,5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especificas do fornecimenlo dos produtos es

Unid
Preço

unitário
Preço totalItem Produto

IVARCA
Quant

PÀc NÂ 43 aF 5í
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indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiÇão dos

produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisko de Preços será Íormalizado por intermédio desta

Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Regisko de Preços, o Órgão gerenciador não será obngada

a Íirmar as contrataÇoes que deles poderão advir, facultando-se a realizaçâo de licitaÇáo especifica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de condiçoes à

Beneficiáía da Ata.

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), relirar a ordem

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na

Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgáos nâo

participantes desta Ata, ate o limite individual de 50% (cem por cento) dos quantitativos registrados e,

na totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitativos regiskados, conforme legislação vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços registrados nesta Ata de Regisko

de Preços serâo Íixos e irreajusláveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das
propostas.

Após esse período os preços serâo reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado,

mediante comprovação através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço Íegistrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaçoes junto à BeneÍiciària da Ata. observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual
oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o prep de mercado lomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata,
medianle requerimenlo devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido. caso a comunicação
ocona antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçâo mais vantajosa.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro
cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.
6.2. Náo retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo
estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àque
praticados no mercado;
6.4. sofrer sanção previsla nos incisos lll ou lv do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art.
da Lei n' 10.520, de 2002.
6.5. o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla
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defesa, serà formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íalo superveniente. decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GEnRtS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como

especificaçoes, os prazos, as obígaçoes d0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CANAA DOS CARAJÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste,

enconlram-se definidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presenle Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são asslnadas
pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJÁS e Beneficiária da Ata.

Canaá dos Carajás - Pará, em _ de- de 2019

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS
CARAJAS

BENEFICIARIA DA ATA

Plc fi{ 15 EE 5'l
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS

EA
EMPRESA... .......

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, NESIE AtO

denominado CONTRATANTE, com sede à , Canaã dos Carajás - Pará, representado neste

ato pela Sra Secretaria Municipal e, de outro lado. doravante designado simplesmente

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

doravante denominada, estabelecida

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
porladordaCéduladeldentidadeno-SSP/-eCPF(MF)no-,deacordo
com a representaçáo legal que lhe é outorgada por 

-, 

têm entre si justo e
avençado, e celebram o presente contrato para aquisição de gêneros alimentícios compostos em

cestas básicas para AÇÃO NATAL SOLIDÁR|O junto ao Fundo municipal de Assistência Social

de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital 

-12019. 

na Ata de

Registro de Preços n" _ e mediante as cláusulas e condiçÕes que reciprocamente estabelecem e

vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, mnstantes do Processo

licitatório no _/2019/FMAS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis n0 10.52012002 e 8.666/93 e do Decrelo n" 3.555/2000, medianle as cláusulas e
condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1 . A CONTRATANTE conlrata empresa habilitada para aquisição de gêneros alimentícios
compostos em cestas básicas para AçÃO NATAL SOLIDÁR|o junto ao Fundo municipal de
Assistência Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará, em conformidade com as condiÇôes
estabelecidas no edital do Pregão n." _/2019-SRP e seus anexos, partes integranles deste
Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA
ITEM DECSRTÇÃO MARCA QANT, UNID P. UN|T i P. TOTAL

VALOR GLOBAL

cúusuLA SEGUNDA - Dos PREÇos
1 , O valor deste Contrato é de R$ . ..... ... ( . ....

cúusuLA TERCE|RA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo'1. Os preços praticados pelo presente inskumento são fixos e irreajustáveis, na forma do
apresentado na Ata de registro de Preço que o originou. sujeitos unicamente as condiÇões previstas na
Lei federal 8.666/93.
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CLAUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste conlrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pálos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os principios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência desle contrato será até _ de de 20'19, contado da data da sua assinalura,

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão n". 

-/2019/C-PL, 

realizado

com fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na

Lei no 8.666/93.

podendo ser prorrogado, mediante interesse das pa

extrato no Diário Oficial do Municipio, no site:

rtes, com eficácia legal após a p

www.diariomunici al.com/fame

ublicação do seu

, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE'1. Caberá ao CONTRAÍANTE:
1.1 - permitir o acesso de Íuncionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - prestar as informaçÕes e os esclarecimentos atinentes ao Íornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - impedirque lerceiros executem o fornecimento objeto deste contrato,

1 .4 - efeluar, periodicamente, pesquisa para obler tabela indicativa da mêdia de
percentual de reaiuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo Íomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do mntralo;
1 .7 - comunicar, oícialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas
de nalureza grave;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO:
1.9- denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercializaçâo de produlos que es§a de acordo com as normas de comercialização.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes'

1,1 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condiçoes constantes do
orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;
1.2- executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataçôes não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3- ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimenlo d
produtos em apreç0, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens d
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propriedade do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham srdo ocasionados

por seus empregados durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do produto;

1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar

que não atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,

qualquer anormalidade de caráter urgente e pÍestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8- observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de

distribuição dos produtos; e'1.9- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contralo.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato,

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,

nem poderá onerar o objeto deste contrato, razâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o C0NTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAÇoES GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a conlratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contralo;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorizaçâo da Administração do CONTRATANTE,

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do

objeto deste contrato.

clÂusuLA DECTMA pRTMETRA - DO ACOMpANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇÃO

1. Durantê a vigência deste mnlrato, a venda dos produtos, será acompanhado e fiscalizado pelo

CheÍe de Departamento de Compras do C0NTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para

tal, representando o CONTRATANTE

2. 0 representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o

fomecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
3. As decisoes e providências que ullrapassarem a competência do represenlante deverão ser
soliciladas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.
4. A CONTRATADA poderá manter preposlo, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo d
vigência do contrato, para representála sempre que Íor necessário.
5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do
Deparlamento de Compras do CONTRATANÍE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimenlo q
es§a sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se torn
necessária.

6, Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens
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e produtos e atividades conelatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

Íorma reslrinla a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa Íiscaltzaçâo

sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados,

CLÁUSULA DECIIVA SEGUNDA DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe

do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, correrá a conta do elemenlo orÇamentário:

Atividade

ClassiÍicação

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

eÍetivamenle executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaá dos Carajás - Pará, mediante pagamento

via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da enkega dos documentos no

Setor Financeiro do CONTRATANTE.
1.1 - O preço a ser considerado para o eíeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o
constante da proposta Apresentada no Pregão n". /2019/CPL

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào, o
fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou
compensação Íinanceira por atraso de pagamento,

5. Nos casos de eventuais aúasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação Íinanceira
devido pelo CONTRATANTE. enke a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte Íórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EI/ = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

l= (TX) t= (6/j00)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

| = 0,00016438

5.1 - A compensação Íinanceira previsla nesta Condição será incluída na Íatura/
fiscal seguinte ao da oconência.

cúusulA DÉctMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo
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'1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previslos no art.65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresenlação das devrdas iustificativas
adequadas a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 1o e 20, da Lei n" 8.666/93.
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES'1, A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três poÍ cento) sobre o valor total

deste contrato por dia e por descumpnmento de obrigaçoes fixadas no Edital. A mulla tem de ser

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE
ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanÇões:

2.1 - advertência;
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçâo
oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminislraçáo Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato:
3,2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3.3 - comportar-se de modo inidôneo:
3.4 - fizer declaração falsa;

3.5 - cometer Íaude Íiscal;
3.6 - falhar ou fraudar na execuÇão deste contrato;
3.7 - deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ícará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades
refendas no Capitulo lV da Lei n.0 8.666/93.
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceito pe
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas n
itens 1 a 3 desta Cláusula.
6. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminiskação Públic
poderá ser aplicado à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos
serem efetuados.

CLÁUSULA DECIMA oITAVA. DA RESoISÃo
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1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada. notiÍicando-se a

CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a lermo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigenle sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autonzaÇão escrita e

fundamentada da autoridade competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NONA. DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _/2019-SRP. cuja realização decone
da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE conslante do processo no.

_/2019/FMAS-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - Do FoRo

1, As questoes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,

inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas teslemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de _de 2019

L

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS CONTRATADA

1a - NOTVE 2'- NOME

P!C NA 51 DE 51

tr
TESTEMUNHAS:


		2019-09-24T08:34:49-0300




